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PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2022 

 

Edital EXCLUSIVO à participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, em 

atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 

 

EDITAL REPUBLICADO 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
O MUNICIPÍO DE CARIRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.099.882/0001-36, com sede na Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Centro, torna público que 
será realizada licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, do tipo “Menor Preço Por 
Item”, que observará os preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, observada a Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e redação dada pela Lei 147/2014 e Decretos Municipais 
nº 120 de 11 de agosto de 2020, 454 de 03 de setembro de 2013 e será regido pelas condições 
estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte:   

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições:  

 

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  

Dia 30/09/2022 às 08:59 (oito horas e cinquenta e nove minutos). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Dia 30/09/2022 às 09:00 (nove horas). 

 

Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Endereço Sala de Licitações, situada na Rua Ananias 

José dos Santos, n° 671 – Centro, Carira – Sergipe, no horário das 08:00h às 13:00h, ou ainda pelo e-mail 

licitacao.carira2021@gmail.com 

 

Edital: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no Setor de Licitação desta Prefeitura, 

pelo e-mail licitacao.carira2021@gmail.com ou no portal da transparência : www.carira.se.gov.br 

 

Se no dia supracitado houver qualquer tipo de problema técnico para andamento do processo eletrônico, o 

certame será, automaticamente, transferido para o primeiro dia útil subsequente a data originalmente 

marcada, se outra data não tiver sido definida pelo Pregoeiro. 

 

 

1.0 – DO OBJETO DO PREGÃO 

 

1.1 A presente licitação tem por finalidade contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos de levantamento patrimonial de bens móveis permanentes do município de Carira/SE, 

observando as especificações técnicas constantes no Anexo I (termo de referência) deste Edital. 
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2.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

2.1. São partes integrantes deste Edital: 

 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II: MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO III: MINUTA DE CONTRATO 

 

3.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1 DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

3.1.2. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 

consignados no Orçamento Programa de 2022 desta Prefeitura, com dotação suficiente, obedecendo à 

classificação abaixo: 
 

UO – 40100 - Secretaria do Planejamento e da Gestão 

Ação – 2004 - Manutenção da Secretaria do Planejamento e da Gestão 

Elemento de Despesa – 3390.39.00.  – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso- 150000 

 

4.0 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 

4.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realização do certame, 

qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos 

deste Instrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir 

sobre a petição no prazo de até 02 (dois) dias úteis. 

 

4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização 

do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 

 

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou 

irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil que anteceder a data de 

realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a 

título de recurso; 

 

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais; 

 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, serão 

processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser enviados exclusivamente para o e-

mail licitacao.carira2021@gmail.com; 

 

4.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas; 

 

4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do objeto, 

deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes. 
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5.0 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Só poderão participar deste Pregão as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE em 

atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, os 

interessados tem que atender a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

Edital e seus Anexos, e que detenham atividade compatível e pertinente com o seu objeto; 

5.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa descrita 

nos subitens 10.26 a 10.35 deste Edital, deverão apresentar a Pregoeira comprovação da condição 

de microempresa ou empresa de pequeno mediante certidão expedida pela respectiva Junta 

Comercial, na forma do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30 de abril de 2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC do exercício Vigente. 

5.1.2. As microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a certidão da Junta 

Comercial estabelecida no sub item 5.1.1 deste Edital, estarão abrindo mão do tratamento 

diferenciado lhes concedido pela Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

5.2. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste 

Edital; 

5.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital 

e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA);  

5.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO 

ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que 

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, 

e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/;  

5.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 

Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.  

5.4.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão 

a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;  

5.4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O 

licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;  

5.4.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 

da sessão pública via internet;  

5.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
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intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;  

5.4.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva 

do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  

5.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do 

órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 

da senha, ainda que, por terceiros;  

5.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso;  

5.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos a 

seguir:  

5.5.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em 

recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução 

ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está 

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. 

(TCU, Ac. 8.271/2011-2a Câmara, Dou de 04/10/2011);  

5.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para verificação 

das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;  

5.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município;  

5.5.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 

ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde 

que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;  

5.5.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  

5.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante.  

5.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial 

do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;  

5.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;  

5.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos 
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itens constantes da proposta de preços; 

5.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  

5.6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar no 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

6.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

 

6.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos da Portaria nº. 01 de 04 

de janeiro de 2021, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 

I. Coordenar o processo licitatório; 

II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo setor responsável 

pela sua elaboração; 

III. Conduzir a sessão pública na internet; 

IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 

V. Dirigir a etapa de lances; 

VI. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; 

VIII. Indicar o vencedor do certame; 

IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.  

 

7.0 - DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art. 9.o do Decreto Municipal nº. 120/2020), obtidas 

junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio https://licitanet.com.br/.  

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a) licitante ou de 

seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico.  

7.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não cabendo ao provedor do sistema ou o 

Município de Carira, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
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indevido da senha, ainda que por terceiros.  

8.0 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTAÇÃO 

 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a 

“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA/MODELO 

(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa 

de envio dessa documentação;  

 

8.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas.  

 

8.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pela 

pregoeira;  

 

8.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 

pública;  

 

8.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;  

 

 

8.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, 

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

 

8.7. Sugerimos que todos os documentos de habilitação estejam autenticados eletronicamente para que 

seja comprovada a veracidade destes, a presente sugestão tem foco apenas na celeridade do processo e 

não na desclassificação ou inabilitação da licitante. Em havendo dúvidas nos documentos anexados quanto 

a sua originalidade, serão solicitadas as cópias autenticadas posteriormente, que poderão ser enviadas via 

sistema ou via correio. O prazo de entrega dessas comprovações dependerá da urgência da Administração 

no objeto licitado, limitando-se a um prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

8.8 . Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da proposta o 

licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, declaração: 

8.8.1. Que até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando- se, 

ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, 

conforme Art.32, §2º da Lei nº 8.666/93; 

8.8.2. Que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à 

Lei Federal nº 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei nº 8.666/93; 
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8.8.3. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 4º da Lei nº 10.520/2002; 

8.8.4. Que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, concorda e se submete 

a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias 

e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação; 

8.8.5. Que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 

(Inciso III Art.5º Da Lei nº 10.520/2002) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 

incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços. 

 

8.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 

 

8.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

8.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta; 

 

8.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances; 

 

8.13. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser apresentados no idioma oficial 

do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

 

8.14. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

 

8.15. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos 

itens constantes da proposta de preços; 

8.16. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

 

8.17. O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra a, observadas 

as prescrições da legislação específica. 

 

8.18. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

8.19. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação exigidos pelo 

Edital, sob pena de inabilitação.  

 

9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  
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9.1 A proposta anexada junto com a habilitação deve estar de acordo com as especificações 

constantes do Termo de Referência, Anexo I, deste Edital, e conter, ainda, os seguintes dados:  

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada para a abertura 

da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado nesta alínea;   

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e reajustável, limitado a 02 (duas) casas 

decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;  

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas inerentes 

ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e outro mais que possa 

influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação implicará em declaração de que 

todas as despesas já estão inclusas;  

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da conta corrente;  

9.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as exigências 

contidas no Edital e seus anexos.  

9.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

9.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo de Referência, 

incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão dos produtos ofertados, sob pena de 

desclassificação.  

9.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) licitante 

deverá preencher as informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las no campo apropriado 

do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer 

despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fardamento, materiais utilizados 

durante o período de Prestação do Serviço, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.  

9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, salvo nos 

casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver.  

9.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame deverá caso seja solicitado apresentar com a sua proposta 

de preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos, encargos em 

geral e lucro em relação ao preço final.  
  

10.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital.  

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

10.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

10.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação.  

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  
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10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

10.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO do Item. 

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo igual ou 

superior aos valores definidos e especificados na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.  

10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor  

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente poderá oferecer lance 

de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

10.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o número de 

duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o Pregoeiro estará autorizado a 
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adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo arredondamentos a menor, no valor unitário.  

10.22. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo pregoeiro, acerca da 

aceitação do lance de menor valor.  

10.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a etapa de 

Aceitação, permanecendo “on-line” para a resposta de dúvidas por parte do Pregoeiro, bem como eventual 

negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de um “chat” bilateral.  

10.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

10.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

10.27. Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e 

às Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município, conforme 

determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.  

10.28. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante que não se 

enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a mesma 

à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município, nos termos do Item – 

SANÇÕES.  

10.29. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o(a) proponente for 

declarado(a) vencedor(a) do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1o da Lei 

Complementar nº 123/2006.  

10.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar os(as) licitantes remanescentes, na ordem de 

 classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

10.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas – 

ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  
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a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas – ME 

e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada. 

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento) superior ao 

melhor preço.  

10.33. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma:  

I – A Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado; 

II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do 

caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 

1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

III – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

10.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

10.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

10.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

  10.37. DA APURAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) VENCEDORA(S): 

10.37.1. A proposta final do licitante declarado vencedor será obtida através dos relatórios gerados pelo 

sistema após a conclusão da fase de lances, aliado às informações consignadas na ata final. 

 

10.37.2. Considerando o disposto no subitem anterior, será DISPENSADA A APRESENÇÃO DE 

PROPOSTA REFORMULADA; 

 

10.37.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta inicial, tais como, validade da proposta, 

tipo, fabricante e procedência, estarão também vinculados à oferta final da licitante. 

 

11.0 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
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futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/)  

 

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica. 

 

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

 

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.  

 

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

 

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

11.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições.  

  

11.8. DECLARAÇÕES: 

 

a) Será considerado a declaração conjunta disponível no Licitanet. 

 

 

11.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação:  

 

11.10. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

11.10.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial; 

11.10.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento 

de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato 

consolidado; 

11.10.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; 

 

11.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 
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funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus 

administradores; 

11.11 - A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

11.11.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

11.11.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

11.11.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade 

Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com 

efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão 

emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 

11.11.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao 

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 

11.11.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da 

Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

11.11.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, 

através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 

Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por Lei. 

11.11.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 

 

11.12. - A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada, mediante a apresentação da 

seguinte documentação: 

12.12.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante. No caso do 

documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 

(trinta) dias da data de sua emissão; 

 

11.13. - A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

 

12.13.1. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto dessa licitação, mediante apresentação de 

Atestado (s) ou Certidão (s), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove aptidão para o fornecimento dos produtos a serem adquiridos, e que seja pertinente e 

compatível com o objeto da licitação. 

12.13.1.1. Para fins de comprovação de aptidão e compatibilidade de que trata o item anterior, deve 

ser observado as características de cada item, de forma que demonstrem sua similaridade.  
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12.0 – DO CONTRATO E VIGÊNCIA 

 

12.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a adjudicatária, 

conforme Minuta constante do ANEXO III, o qual será adaptado, no que a lei permitir, à proposta da empresa 

vencedora. 

 

12.2. Homologada a licitação, a Administração convocará, no prazo de até 05 (cinco) dias, a licitante que 

tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

12.2.1. O prazo estabelecido no subitem 12.2, para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado pela Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

12.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições estabelecidas, a Pregoeira 

examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 4º 

inciso XIII da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

 

12.4. O prazo de vigência do contrato será da data da sua assinatura até 31/12/2022 (trinta e um de 

dezembro de dois mil e vinte e dois), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo 

exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei nº. 8.666/93. 

 

12.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato, devendo ser 

observada, em qualquer caso, o período de garantia dos produtos, que passa a fluir a partir da data de 

entrega definitiva, nos casos em que couber. 

 

13.0 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

 

13.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei nº 10.192 de 

14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão, 

repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro. 

 

13.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da licitante 

signatária do contrato, nas seguintes condições: 

 

13.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do 

art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da licitante contratada, 

alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do 

príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão. 

 

13.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se 

substancialmente superior ao praticado no mercado. 

 

13.3. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à Administrativa a proceder a futuras 

revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 
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13.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 

na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

 

13.5. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho, após emissão de Nota Fiscal devidamente conferida 

e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal 

(Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de 

Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu artigo 195, parágrafo 3º 

e Prova de Regularidade para com o FGTS, emitido pela CEF, bem como, outras comprovações de 

regularidade fiscal ou trabalhista que se fizer necessário, desde que previsto em Lei. 

 

13.6. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal, devidamente 

atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processo, envolvendo instrução e efetivo 

pagamento. Devendo ser considerado esse prazo, a partir da autorização da Caixa Econômica Federal. 

 

13.7. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições 

previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos. 

 

13.8. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

14.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante 

que:  

14.2. Após a Fase de Habilitação do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente 

que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e especificações por ela 

propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta e a critério da Prefeitura, as 

seguintes sanções administrativas: 

14.2.1. Advertência; 

14.2.2. Multa na forma prevista no item 14.3; 

14.2.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração; 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14.3. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor 

da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, 

sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Prefeitura, a aplicação das 

demais sanções a que se refere o item 17.2, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela 

Prefeitura, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

14.4. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
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Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, 

tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos 

determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade; 

14.5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 

da adjudicatária, na forma da lei. 

15.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

15.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a) Pregoeiro(a), 

durante a sessão, na fase de habilitação.  

15.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por meio eletrônico, havendo 

campo específico para esse fim no site https://www.licitanet.com.  

15.4. Os (As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais também por meio 

eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos.  

15.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do direito de 

recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante declarado(a) 

vencedor(a).  

15.6. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

15.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato do(a) Pregoeiro(a), quando este(a) 

mantiver a sua decisão.  

15.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na sala do Setor 

de Licitação: Rua Ananias José dos Santos, n° 671 – Centro, Carira – Sergipe 

15.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a) pregoeiro(a) adjudicará 

o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

16.0 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Não sendo interpostos recursos, e/ou decididos estes, o(a) Pregoeiro(a) fará a adjudicação do(s) 

lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es), após o que encaminhará à autoridade competente para homologação 

da licitação.  

16.2. Havendo recurso, após deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente fará a adjudicação do 
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objeto, homologando em favor do(a) licitante vencedor(a).  

16.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar situação 

regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Item – DAS SANÇÕES. 

Neste caso, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a 

ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente 

convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o Contrato. 

17.0 – DO PROCEDIMENTO PARA APLICAÇÕES DE SANÇÕES 

17.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação 

de penalidades, o agente público, responsável pela gestão ou pela fiscalização do contrato, emitirá 

notificação escrita a empresa proponente, para regularização da situação;  

Parágrafo único – A notificação a que se refere o caput deste artigo, será enviada pelos correios, com aviso 

de recebimento, ou entregue a empresa proponente mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada 

em jornal de circulação no Município;  

17.2. Não havendo regularização da situação por parte da empresa proponente, em até 48 (quarenta e 

oito) horas após o recebimento da notificação, a unidade gestora da ata, deverá encaminhar à CPL, que, 

após a verificação da documentação, encaminhará a Prefeitura Municipal de Carira para instaurar processo 

administrativo punitivo;  

17.3. A Contratante, encaminhará cópias dos documentos abaixo, conforme a situação da seguinte forma:  

I – Ofício dirigido a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA relatando a ocorrência, as providências adotadas 

e os prejuízos causados à Administração Municipal pela inadimplência contratual; 

II – Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de serviços; 

III – Nota de empenho ou, instrumento equivalente;  

IV – Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do contrato; 

V – Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento ao contratado;  

VI – Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:  

a) Nota fiscal, contendo o atesto de recebimento; 

b) Notificações não atendidas; ou 

c) Laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, emitidos pelos 

responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato;  

VII – Documentos enviados pelo contratado relativo às ocorrências; 

VIII – Cópia do AR ou, publicação no D.O.M. (DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO).  
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17.4. A Comissão de Licitações deverá instruir o processo, antes de encaminhar a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CARIRA, com os seguintes documentos:  

a) Edital, convite, dispensa ou inexigibilidade e proposta da contratada;  

b) Cópia do contrato;  

17.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA, notificará à contratada quanto da instauração de processo 

punitivo pelo inadimplimento contratual, através de Aviso de Recebimento – AR, ou entregue ao fornecedor 

mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, quando 

começará a contar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.  

17.6. Não acolhidas as razões de defesa apresentadas pela contratada, ou, em sua ausência, situação em 

que será presumida a concordância da contratada com os fatos apontados, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARIRA emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a serem aplicadas, na forma prevista na Lei 

no 8.666/93, no Edital e na ata.  

17.7. Acolhido o parecer da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA, pelo GESTOR, este, através de portaria, 

aplicará a penalidade à contratada pelo descumprimento contratual, com notificação obrigatória ao mesmo 

por AR, publicação no Diário Oficial do Município.  

17.8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos termos do 

Art. 109 da Lei no 8.666/93.  

17.9. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo será instruído 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA e submetido à Representação da Procuradoria-Geral do Município 

para emissão de parecer, após o que, homologado pelo GESTOR, deverá ser publicado no Diário Oficial do 

Município.  

18.0 – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 A gestão do Presente contrato será realizada pelo (a) servidor (a) XXXXXXXXXXXXX, , lotado no (a) 

JOÃO ALVES NASCIMENTO e a fiscalização da execução do serviço, será realizada através do servidor 

XXXXXXXXXX, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão com autoridade para exercer, em 

nome desta Prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços 

contratados, conforme consta do Anexo VI- Minuta do Contrato. 

18.1.1 – A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante 

vencedora pelos danos causados a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA ou a terceiros, resultante de ação 

ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 

18.1.2 – A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração Municipal, durante o período 

de vigência do Contrato, para representá-la; 

18.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento deste Contrato; 
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II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos 

empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços; 

III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 

IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

18.3. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

19.0 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, letra “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com 

alterações posteriores; 

 

19.2. A prestação de serviços objeto deste processo executado em desacordo com o estipulado neste 

instrumento e na proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

 

19.3. Caberá a Secretaria Municipal do Planejamento e da Gestão o recebimento e a atestação da(s) 

Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes a prestação de serviços objeto desta Licitação, em pleno acordo 

com as especificações contidas no Anexo I deste Edital. 

 

20.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 

funcionamento da administração. 

 

20.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro caso, mediante 

aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 

 

20.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 

realização da sessão pública deste Pregão. 

 

20.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

20.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 

decorrentes. 

 

20.6. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro 

objeto dessa licitação. 

 

20.7. A Homologação do presente procedimento será de competência do Gestor da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CARIRA. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui se 

o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 

Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
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20.9. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo e-mail licitacao.carira2021@gmail.com 

 

20.10. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no horário de 

08hs00min às 13hs00min, no Setor de Licitações da Prefeitura de Carira Rua Ananias José dos Santos, n° 

671 – Centro, Carira – Sergipe – ou pelo e-mail licitacao.carira2021@gmail.com 
 

20.11- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo – 

Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 

licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

 

20.12- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 

fica assegurado a autoridade competente: 

 

20.13 - Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência 

aos interessados na forma da legislação vigente; 

 

20.14 - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência aos 

interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na Lei Federal n° 

8.666/93. 

 

20.15 -. A Prefeitura poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência desta 

licitação e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa: 

 

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida por 

execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

 

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão 

da Administração Pública; 

 

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação. 

 

20.16 -. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada oferecer garantias que 

sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela 

assumidas; 

 

21.0 - DO FORO 

21.1. Fica eleito o Foro de Carira - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente 

instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

Carira/SE, 19 de setembro de 2022. 

 

 

KÊNIA ALVINA DOS SANTOS CONCEIÇÃO 

Pregoeira  

  

mailto:licitacaocarmopolis.se@gmail.com
mailto:licitacaocarmopolis.se@gmail.com
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ANEXO I 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2022 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILAIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS PERMANENTES DO MUNICÍPIO 

DE CARIRA/SE.  

    

OBJETIVO:   

Este termo de referência tem por objetivo definir as condições e especificações técnicas 

para a contratação de serviços técnicos profissionais relacionados ao levantamento 

patrimonial dos bens móveis permanentes (mobiliário, veículos, máquinas, implementos e 

ferramentas), imóveis e domínio público; avaliação e reavaliação patrimonial; depreciação 

patrimonial; tombamento patrimonial; cadastro em software no sistema de patrimônio 

municipal; relatórios de bens móveis e imóveis; relatórios fotográficos; emissão de termos 

de responsabilidade, conforme especificações e quantitativos fornecidos pelo Município de 

Carira/SE. A execução dos serviços técnicos especializados, objeto deste projeto, visa criar 

uma ferramenta indispensável para auxiliar o Município no acompanhamento patrimonial 

de forma precisa.  

  

JUSTIFICATIVA  

Considerando há necessidade para contratação de uma empresa especializada em serviços 

de inventário patrimonial de bens deste município, a qual tem o intuito de obter um 

controle mais eficaz e eficiente do patrimônio público da instituição, atendendo assim as 
exigências da legislação pertinente à matéria, preservando e valorizando o bem púbico.  

Em visto disso, o levantamento patrimonial é imprescindível e deveras necessário para que 

a Administração Pública e a sociedade possam ter ciência de quais bens estão sob o 

controle do Município, quais estão sendo usados à bem do serviço público e quais podem 

estar sofrendo desvio de função. Ademais, este procedimento é também indispensável ao 

setor contábil da Prefeitura, segundo prescreve a Lei 4320/64, nos artigos 94 e 95, que 

assim relata: artigo 94 - "Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter 

permanente, com indicação dos elementos necessários para perfeita caracterização de 

cada um deles e dos agentes responsáveis pela sua guarda e administração". No artigo  

95 - "A contabilidade manterá registros sintéticos dos bens móveis e imóveis. (Ipsis 

Ligteris)".  

Dessa forma, o levantamento patrimonial além de ser uma atividade necessária aos 

anseios constitucionais e sociais quanto ao controle patrimonial, ainda há premente 
mandamento legal que este seja feito de forma efetiva, conforme se verifica na lei acima.  

A contratação para a prestação de serviços é justificada pela necessidade de garantir um 
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suporte necessário à gestão do patrimônio do município, buscando atender às exigências 

contidas nos diversos dispositivos legais de controle e transparência dos órgãos públicos e 

visando auxílio na implementação de novos procedimentos contábeis patrimoniais voltado 

para o controle dos bens móveis ao setor de patrimônio da Prefeitura Municipal de Carira 

/ SE. Vale salientar, que o acompanhamento patrimonial é indispensável às entidades, 

especialmente em razão das modificações introduzidas nas regras aplicadas à 

contabilidade do setor público, notadamente com à implementação do cunho 

patrimonialista, de tal modo que se destacada à obrigatoriedade, dos entes públicos 

voltarem a sua atenção ao patrimônio público.  

Ademais, o futuro serviço terá por objetivo auxiliar a Administração Municipal a estruturar 

a gestão patrimonial a fim de evitar a reincidência de possíveis erros formais e materiais, 

culposos ou dolosos eventualmente ocorridos, melhorando também os níveis de controle 

dos bens públicos.  

 

1    PRAZOS DE EXECUÇÃO  

a - Prazo para Prospecção: 10 (dez) dias  

b - Prazo para Levantamento: 80 (oitenta) dias  

c - Prazo Total de Conclusão: 90 (noventa) dias.  

d - Prazo de Garantia: Durante a vigência do contrato.  

 e - Todos os prazos iniciam sua vigência a partir da data de assinatura do Contrato.  

  

2  IMÓVEIS INCLUSOS:   

2.1. Prefeitura Municipal (Setorial); Fundo de Saúde; Fundo de Assistência Social.  

  

  

3  RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

3.1. Para a execução dos serviços contratado, será necessário no mínimo uma equipe de 

aproximadamente 03 (três) profissionais que executará o serviço no Município de Carira 

/ SE, em que todos os custos de salários, deslocamentos, impostos, estadias e vários 

outros serão custeados pela empresa Contratada:     

4   SIGILO DAS INFORMAÇÕES  

4.1 A empresa obriga-se, por si, seus colaboradores e quaisquer outros que, através de seus 

funcionários, tenham acesso a informações vinculadas ao Município de Carira, a manter o 

mais completo e absoluto sigilo com relação a toda e qualquer informação, a que tenham 

acesso, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-las para si, divulgar, reproduzir ou 

delas dar conhecimento a terceiros, inclusive após o término da prestação dos serviços;  

4.2 O termo “informação” abrange toda informação escrita, verbal ou apresentada de outro 

modo tangível ou intangível, inclusive através de mídias digitais, especialmente relativas a 

informações administrativas, operacionais e técnicas, especificações e quaisquer outras 

informações técnicas, financeiras ou comerciais, relativas ao objeto do presente;  
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4.3 Os materiais, documentos e informações obtidos pela Contratante apenas serão utilizados 

com o único propósito da prestação do serviço ora descrito;  

4.4 Ao término da prestação do serviço, a empresa se compromete a devolver ao emissor 

todos e quaisquer documentos, dados e materiais a que tenha tido acesso, inclusive todas 

e quaisquer cópias dos mesmos.  

  

5   DEFINIÇÕES DO SERVIÇOS PROPOSTO  

  

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UNID 

 

QUANT. 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILAIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DE BENS 

MÓVEIS PERMANENTES DO MUNICÍPIO DE 

CARIRA/SE.  

 

 Inventário Patrimonial de Bens Móveis e 

Imóveis;  

 Levantamento Patrimonial de Bens 

Móveis;  

 Levantamento de Bens Imóveis; 

 Levantamento de Bens de Domínio 

Público; 

 Avaliação e Reavaliação Patrimonial; 

 Depreciação Patrimonial;  

 Tombamento Patrimonial; 

 Cadastro em Sistema de Patrimônio 

Municipal;  

 Relatórios de Bens Móveis e Imóveis;  

 Inventário Patrimonial de Bens Móveis e 

Imóveis;  

 Emissão de Termo de Responsabilidade.  
 

SERVIÇO  01 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 30.136,11 (trinta mil cento e trinta  e seis reais e onze 

centavos)   

  

Tendo em vista a necessária individualização dos serviços a serem prestados, especifica-

se, de modo pormenorizado, os aspectos dos serviços abaixo descritos:  

5.1 Realizar confrontamento de dados entre os bens cadastrados no sistema eletrônico do 

Município e os bens vistoriados in loco, evidenciando divergências entre os bens 

encontrados (ou não encontrados) e sua situação nos registros contábeis patrimoniais;   

5.2 Após o fornecimento pelo Município das Placas de Tombamento devidamente 

confeccionadas com o timbre da administração, uma equipe da empresa acompanhada 
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pela Comissão de Avaliação Patrimonial do Município, vinculando uma equipe para o 

tombamento/emplaquetamento dos bens e outra no lançamento em planilhas, 

descriminará por departamento os bens permanentes já em acordo com o número de 

tombamento;   

5.3 O critério de caracterização dos bens permanentes, será em conformidade com a 

padronização normatizada pela Secretaria do Tesouro Nacional, bens duráveis acima de 02 

(dois) anos;   

5.4 Com o término do tombamento, e com as planilhas devidamente catalogadas e 

discriminadas por departamento, a Contratada irá transcrever estas informações no 

software de gestão utilizado pelo Município, onde após a transcrição das informações, o 

próprio sistema irá fornecer os relatórios detalhados e discriminados por departamento, 

com os números de tombamentos já catalogados;  

5.5 Com base nos relatórios fornecidos pelo sistema de patrimônio, a Contratada irá confrontar 

os bens tombados, com os bens informados oficialmente pela administração junto ao TCM 

- Tribunal de Contas dos Municípios, através de anexo extraído do Balanço Geral do 

Município. Após esta confrontação, a Contratada irá catalogar os bens faltosos, ou 

extraviados, e irá elaborar um relatório devidamente detalhado contendo todas as 

informações dos referidos bens, ficando a cargo da Contratante a opção de realizar buscas 

para identificar a origem dos bens faltosos, ou encaminhar ao Setor Jurídico do município 

para regulamentar Projeto de Lei que será encaminhado a Câmara Municipal para 

apreciação, visando uma futura baixa;  

5.6 A equipe da Contratada poderá se deparar após confrontar os relatórios atualizados com 

os bens informados oficialmente pela administração junto ao TCM – Tribunal de Contas dos 

Municípios através de anexo do Balanço Geral, com bens que são de propriedade do 

Município Contratante, mas não se encontram devidamente incorporado junto ao quadro 

permanente do município, que ocorrendo este fato, a Contratada irá elaborar uma lista dos 

referidos bens para ciência da administração, que autorizará ou não a incorporação dos 

referidos bens;  

5.7 Após a baixa dos bens obsoletos ou faltosos, bem como a incorporação de bens doados ao 

município Contratante, a Contratada, juntamente com a Comissão de Avaliação Patrimonial 

do Município irá proceder a reavaliação dos bens patrimoniais do município, reavaliação 

que obedecerá aos critérios como exemplo, estado de conservação, preço de mercado e 

outro;  

5.8 Com os bens patrimoniais reavaliados, a Contratada irá elaborar o relatório final dos bens 

permanentes constante no Município, relatório que será encaminhado junto à 

administração para apreciação/aprovação;  

5.9 Aprovado e constatado pela administração que o referido relatório é a realidade dos bens 

do Município, a Contratada fornecerá os dados magnéticos meio mídia, para o setor de 

contabilidade para que o mesmo possa incorporar/atualizar a relação patrimonial, para 

após este procedimento a administração possa encaminhar a relação patrimonial correta 

junto ao TCM - Tribunal de Contas dos Municípios.  
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5.10 Será disponibilizado pelo Contratante relatório fotográfico dos bens patrimoniais, contendo 

a identificação de cada bem, com relação patrimonial e demais informações.  

 

5.11 Na medida que for concluído o levantamento por setor, serão emitidos relatórios gerenciais 

de acompanhamento. Após a conclusão da execução do serviço, será emitido um relatório 

completo, contendo todos os bens patrimoniais do Município.   

 

 

6  ESCOPO GERAL   

Este Termo Referência trata da prestação de serviços técnicos especializados no 

levantamento, inventário e diagnóstico de todos os bens móveis e imóveis que compõe o 

patrimônio do Município de Carira / SE.  

  

6.1 Definições dos Serviços:  

Dentre outros conceitos e definições, deverá ser observado na execução dos serviços:   

  

6.1.1 Material permanente ou bem permanente é aquele que tiver sua aquisição feita em despesa 

de capital e apresentar, simultaneamente, todas as características abaixo relacionadas:  

a - Durabilidade superior a 02 (dois) anos: quando o material em uso normal não perde ou não 

tem reduzidas as suas condições de funcionamento, no prazo máximo de 02 (dois) anos;   

b - Não-fragilidade: cuja estrutura não esteja sujeita a modificação, por ser quebradiço ou 

deformável, caracterizando sua irrecuperabilidade e/ou perda de sua identidade;   

c - Não-perecibilidade: quando não estiver sujeito a modificações (químicas ou físicas) ou não 

se deteriorar ou perder sua característica normal de uso;  

d - Não-incorporabilidade: quando não estiver destinado à incorporação a outro bem e puder 

ser retirado sem prejuízo das características do principal;   

e - Não-transformabilidade: quando não for adquirido para fim de transformação.  

  

6.1.2 A classificação de material em “de consumo” ou “permanente” será baseada nos aspectos 

e critérios de classificação contábil de despesas estabelecidos pela Portaria Nº 448/2002 

da Secretaria do Tesouro Nacional e será decidida em conjunto pelo Departamento de 

Contabilidade e pelo Setor de Controle Interno.  

  

6.1.3 Material de consumo armazenado em estoque de almoxarifado é considerado integrante 

do patrimônio do Município.   

  

6.1.4 Para fins de controle patrimonial, imóvel deverá ser considerado bem permanente.  
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6.1.5 Materiais que apresentem baixo valor monetário e alto risco de perda e/ou alto custo de 

controle patrimonial deverão preferencialmente ser considerados como materiais de 

consumo.  

  

6.2 Classificação, Codificação e Catalogação:  

Os bens são classificados quanto à:  

  

6.2.1 Portabilidade:   

a - Portátil: bens de pequeno volume e peso, facilmente transportáveis por uma pessoa; 

b - Não portátil: quando duas ou mais pessoas ou auxílio mecânico sejam necessários para 

realizar o transporte.  

 

6.2.2 Forma de utilização:    

a - Uso individual: quando apenas uma pessoa o utiliza contínua e constantemente;    

b - Uso coletivo ou comum: quando for utilizado por várias pessoas. 

 

6.2.3 Situação patrimonial:   

a - Bom: quando estiver em perfeitas condições e em uso normal;   

b - Ocioso: quando, embora esteja em perfeitas condições, não está sendo usado;  c - 

Obsoleto: quando, mesmo em condições de uso, for considerado como antiquado e não for 

possível a sua atualização;   

d - Recuperável: quando estiver avariado e sua recuperação for possível e orçar, no máximo, 

até 50% (cinquenta por cento) de seu valor depreciado;   

e - Irrecuperável: quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se destina, devido à 

perda de suas características; e/ou seu rendimento for precário, em virtude de uso prolongado 

ou desgaste prematuro; ou em razão da inviabilidade econômica de sua recuperação 

(orçamento superior a 50% (cinquenta por cento) de seu valor depreciado).  

  

f - Quanto à sua natureza e finalidade, os materiais são classificados na forma disposta no Plano 

de Contas da Administração Pública, conforme aspectos e critérios de classificação em 

naturezas de despesas contábeis.  

  

6.3 Registro, Incorporação e Tombamento:  

6.3.1 Registro Patrimonial: é o procedimento administrativo que consiste em cadastrar no 

patrimônio as características, especificações, número de patrimônio, valor de aquisição e 

demais informações sobre um bem adquirido.  

  

6.3.2 O Registro Patrimonial atribui a cada aquisição de bens patrimoniais uma classificação 

constante no Manual de Classificação da Despesa Orçamentária, de acordo com a finalidade 

para a qual o bem foi adquirido.   
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6.3.3 O valor do bem a ser registrado será o valor constante do respectivo documento fiscal, do 

documento de avaliação ou do documento de cessão, doação ou permuta.  

  

6.3.4 Incorporação: é o ato de Registro Patrimonial de bem permanente adquirido em sistema 

informatizado de controle patrimonial e a consequente variação positiva do patrimônio do 

Município.  

  

6.3.4.1. Os materiais permanentes recebidos, mediante qualquer processo de aquisição, 

serão incorporados ao patrimônio do Município antes de serem distribuídos às unidades 

que irão utilizá-los.  

  

6.3.4.2. Compete ao Município incorporar materiais permanentes, adquiridos pelas 

formas previstas neste Manual, utilizando dados de:  

 

a) Nota Fiscal, Nota de Empenho, manuais e prospectos de fabricantes, para material 

adquirido;   

b)  Certificado de Doação ou Cessão para quadros e obras de arte ou termo ou 

documento comprovante de doação ou cessão para os demais bens;  

c) Termo ou documento comprovante de permuta de bens.  

  

6.3.4.3. A cada registro de incorporação de material permanente corresponderão registros 

contábeis analíticos ou sintéticos, para que as demonstrações contábeis reflitam fielmente 

a natureza e a composição do acervo patrimonial existente.  
  

6.3.5 Tombamento: é o procedimento administrativo que consiste em identificar cada material 

permanente com um número único de identificação, denominado Número de Patrimônio – 

NP.  

  

6.3.5.1. O NP será aposto mediante gravação, fixação de plaqueta, etiqueta ou qualquer 

outro método adequado às características físicas do bem.  
  

6.3.5.2. O material permanente cuja identificação, feita na forma do subitem anterior, seja 

impossível ou inconveniente em face às suas características físicas, será tombado por 

agrupamento em um único NP, como, por exemplo, persianas, cortinas, equipamento de som 

automotivo, dentre outros, e será registrado em endereço virtual especificamente criado para 

este tipo de bem, cabendo ao controle patrimonial apenas os registros de entrada e de baixa 

do mesmo.  

  

6.3.5.3 O NP seguirá uma numeração única para todas as Unidades do Município.  

  

6.4 Levantamento Físico:  

Levantamento físico é o procedimento administrativo que certifica a existência de um 

bem em um endereço individual do Município.   
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6.4.1 No levantamento, será verificado:  

a - A exatidão da descrição do material com os registros de controle patrimonial;  

b - Se o bem está ocioso ou se apresenta qualquer avaria que o inutilize ou revele necessidade 

de manutenção preventiva e/ou corretiva, ensejando seu recolhimento ao depósito do 

Patrimônio;   

c - A integridade e afixação do número de Patrimônio, cujo comprometimento deve ser 

imediatamente comunicado ao Departamento de Patrimônio do Município.  
  

6.4.2 Um levantamento poderá abranger um ou certo conjunto de bens ou a totalidade de bens 

existentes em um ou mais endereços individuais do Município.  

  

6.5 Inventário:  

6.5.1 Inventário é o procedimento administrativo realizado de acordo com as normas e 

procedimentos de auditoria, efetivado por meio de levantamentos físicos, que consiste no 

arrolamento físico financeiro de todos os bens existentes:  

a -  Em um ou mais endereços individuais dos prédios públicos; 

b  -  No depósito de Patrimônio;  

c  -  Em todo o Município.  

  

6.5.2 Um inventário tem como objetivos:  

a - Verificar a exatidão dos registros de controle patrimonial, mediante a realização de 

levantamentos físicos em um ou mais endereços individuais dos prédios públicos;   

b - Verificar a adequação entre os registros do sistema de controle patrimonial e os registros 

contabilizados no sistema de contabilidade utilizado pelo Município;  

c -   Fornecer subsídios para a avaliação e controle gerencial de materiais permanentes.  

  

6.5.3 Os tipos de inventário são: 

a - de verificação: realizado a qualquer tempo, com o objetivo de verificar qualquer bem ou 

conjunto de bens;   

b - de transferência: realizado quando da mudança de um titular de função de chefia detentor 

de carga patrimonial;  

c - de criação: realizado quando da criação de uma função de chefia, de uma Divisão ou outra 

Unidade, ou de novo endereço individual do Município; 

d  - de extinção: realizado quando da extinção ou transformação de uma função de chefia 

detentora de carga patrimonial, de uma Divisão ou outra Unidade, ou de endereço individual 

do Município;   

e - anual: realizado até o final de setembro de cada ano para comprovar a exatidão dos 

registros de controle patrimonial de todo o Patrimônio do Município, demonstrando o 

acervo de cada Secretaria, o valor total do ano anterior e as variações patrimoniais 
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ocorridas no exercício.  

 

6.5.4 Durante a realização de qualquer tipo de inventário, ficará vedada toda e qualquer 

movimentação física de bens localizados nos endereços individuais abrangidos pelos 

trabalhos, exceto mediante autorização específica do Controle Interno.  

  

6.6 Alienação/Baixa de Bens/Danos Patrimoniais  

6.6.1 Material Permanente:  

6.6.1.1. O material permanente cuja permanência ou remanejamento no âmbito do Município for 

julgado desaconselhável ou inexequível pela Comissão de Avaliação de Bens é passível de 

alienação, por meio de leilão, doação, permuta ou desfazimento, nos casos de: 

 a - Bem ocioso: quando, embora em perfeitas condições de uso, não estiver sendo aproveitado 

e não tiver perspectiva de utilização por segmentos do Município;   

b - Bem obsoleto: quando, mesmo em condições de uso, for considerado como antiquado e não 

for possível a sua atualização;   

c - Bem recuperável: quando sua recuperação for possível e o orçamento para a devida 

recuperação for inferior a 50% (cinquenta por cento) de seu valor de mercado;   

d - Bem irrecuperável: quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se destina, devido 

à perda de suas características; e/ou seu rendimento for precário, em virtude de uso prolongado 

ou desgaste prematuro; ou em razão da inviabilidade econômica de sua recuperação (orçamento 

superior a 50% (cinquenta por cento) de seu valor depreciado).  

  

6.6.2 Baixa Patrimonial:  

6.6.2.1. Considera-se baixa patrimonial a retirada de bem do patrimônio do Município, mediante 

registro da sua transferência para o controle de bens baixados, realizado mediante autorização 

legislativa. A baixa patrimonial poderá ocorrer por quaisquer das formas previstas abaixo:  

a - Alienação: transferência do direito de propriedade do Município para outra instituição 

mediante venda, permuta ou doação;   

b - Desfazimento: abandono ou inutilização, quando verificada a impossibilidade ou 

inconveniência da alienação do material classificado como irrecuperável, ocioso e/ou obsoleto;   

c -  Extravio: desaparecimento de bens ou de seus componentes.  

  

6.6.3 Dano:  

6.6.3.1. Considera-se dano toda ocorrência de que resulte prejuízo ao Município, relativa a bens 

de sua propriedade, percebida por qualquer servidor em desempenho do trabalho ou resultante 

de levantamentos em inventários.  

  

6.6.3.2. Os danos podem ocorrer por:  

 

a -  Extravio: desaparecimento de bem ou de seus componentes; 

  b -  Avaria: danificação parcial ou total de bem ou de seus 

componentes;  

 c -  Inobservância dos prazos de validade/garantia;   

d -  Mau uso: emprego ou operação inadequados de equipamentos e materiais, quando 
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comprovado o desleixo ou a má-fé.  

  

6.7 Avaliação do Bem   

6.7.1.O valor de avaliação para o fim de mensurar o preço real do bem será calculado pela 

Comissão juntamente com os técnicos terceirizados, considerando os seguintes aspectos 

básicos:  

  

6.7.1 Será adoto o valor depreciado ou o valor de mercado do bem novo - o que for menor no 

momento, sendo neste último caso a média dos valores de até duas propostas de 

fornecedores do ramo, ou o valor atualizado de sua aquisição pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE, ou outro índice que venha substituí-lo. Na impossibilidade de se levantar o valor de 

mercado, deverão ser considerados os seguintes fatores:  

  

                 a - Marca; 

                 b - Modelo; 

                 c - Ano de fabricação; 

                 d - Características do bem avariado ou extraviado; 

                 e - Valor de mercado de bem similar que cumpra as mesmas 

finalidades. 
  

6.7.2 Para mobiliários e equipamentos em geral, será calculada uma depreciação de dez por 

cento ao ano, do valor de mercado do bem novo ou de sua atualização, limitada a 50% 

(cinquenta por cento) deste;   

6.7.3 Para equipamentos de informática, será calculada uma depreciação de vinte por cento ao 

ano, do valor de mercado do bem novo ou de sua atualização, limitada a 50% (cinquenta 

por cento deste);   

6.7.4 Livros, obras de arte, antiguidades e bens de valor histórico não serão depreciados em sua 

avaliação;   

6.7.5 Quando necessário, a Comissão e equipe técnica poderá avaliar o bem pela segundo as 

peculiaridades do objeto, como aspectos artísticos, históricos, tecnológicos, dentre outros.  

  

6.8 Atendimentos   

6.8.1 Os atendimentos serão todos aqueles serviços necessários para conferência de 

irregularidades, pequenas intervenções e/ou visitas necessárias;   

6.8.2 Para realização de todos os serviços e/ou visitas, a Contratada disponibilizará meios de 

comunicação, por meio de contatos telefônicos, e-mails, aplicativos de mensagens 

instantâneas (WhatsApp, Telegram);  

6.8.3 Todo planejamento, execução e controle das visitas serão realizados pela Contratada com 

a utilização de meios hábeis para tal fim, devendo ser apresentado para validação pela 

Contratante;  
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6.8.4 A Contratada deverá ter na sua equipe de trabalho os profissionais necessários para a 

execução dos serviços, todos capacitados para o exercício de suas funções, em um número 

suficiente para o bem desempenho de seus trabalhos.  

  

6.9 Ferramentas, Equipamentos, Materiais de Consumo e Peças   

6.9.1 Todas as ferramentas e equipamentos utilizados para a realização dos serviços constantes 

neste Projeto Básico, serão fornecidos pela Contratante, correndo as suas expensas, todas 

as despesas para mantê-los permanentemente em atividade e em perfeito estado de 

funcionamento;  

6.9.2 Os quantitativos dos equipamentos são de responsabilidade da Contratante, devendo ser 

quantificados em função do levantamento patrimonial;  

6.9.3 Os equipamentos de trabalho devem estar em perfeito estado de conservação e uso, não 

podendo ser removido nenhum dispositivo de segurança previsto no mesmo;  

6.9.4 As ferramentas devem estar em perfeito estado de uso, inclusive as de uso em rede elétrica, 

devendo estas últimas estarem com seu material isolante em perfeito estado.  

 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente do presente contrato correrá por conta da dotação orçamentaria abaixo, com saldo 

suficiente, assim discriminado:  

DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA:  40100 - Secretaria do Planejamento e da Gestão -  04.122.0001.2004 

- Manutenção da Secretaria do Planejamento e da Gestão-  3390.39.00.  – Outros Serviços Terceiro Pessoa 

Jurídica - Fonte de Recurso: 150000. 

 

 DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES  

  

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:  

• Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e 

demais despesas exigidas para execução dos serviços, será da contratada.   

  

• Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua 

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.  

• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;  

  

• Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do 

Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante 

comprovante de quitação com os órgãos competentes;  

  

• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 

faltas por ela cometidas na execução do Contrato;  
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• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.  

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.  Executar fielmente o objeto 

contratado e o prazo estipulado.  

  

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:  

• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.  

• Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93;  

  

• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, 

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;  

• Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.  

•  

VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 O prazo de vigência deste termo de contrato terá início na data de sua assinatura até 31 de dezembro de 

2022. O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias. 

  

Parágrafo único  

 - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência das 

hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1º da Lei nº. 8.666/93. 

 

ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

  

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, ficará designado servidor nomeado o senhor JOSE 

VALTER DE SANTANA, CPF: 085.836.925-72 para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Contrato execução conforme artigos. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, apensa a este instrumento contratual, 

para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.  

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato 

com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.  

  

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
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ANEXO II 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 23/2022 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

____________/____ de _______ de 2022. 

A 

Pregoeira Municipal. 

Referente Pregão Eletrônico n°___/2022. 

Prezado Senhor, 

A empresa _____________, CNPJ ___________, estabelecida ____________, telefone/fax _______, e-

mail __________, submete a apreciação de Vossa Senhoria, sua proposta relativa a licitação em epígrafe, 

cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILAIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS PERMANENTES DO MUNICÍPIO 

DE CARIRA/SE. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD 

 

VL. UNIT. VL. TOTAL 

 

Forneceremos os Produtos e/ou a prestação de serviço no Município de Carira, no endereço a ser designado 

pelo órgão solicitante, dentro do horário estabelecidos, dentro do prazo estabelecido contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento e/ou de serviço expedida pela Autoridade Competente. 

A nossa proposta totalizou em R$ _______________________. 

Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente as Ordens de Fornecimento 

comprovadamente atendidas. 

 Manteremos nossa proposta válida até 60(dias) dias de sua abertura. 

Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas com transporte, taxas, 

tributos, impostos, encargos etc. 

Dados pessoais do Representante Legal: 

Nome: 

RG n°: 

CPF n°: 

Estado Civil: 

Endereço: 

Dados Bancários: 

Banco: 

Agência: 

Conta Corrente: 

Local e data. 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 23/2022 

 

MINUTA DE CONTRATO XXXX/2022 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

FIRMAM O MUNICÍPIO DE CARIRA, E A EMPRESA XXXXXX, 

DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXXXXXXX.  

  

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços reuniram-se, de um lado O MUNICIPIO 

DE CARIRA, Estado de Sergipe, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço à Praça Olímpio Rabelo 

de Moraes, nº 56, Carira/SE, inscrito no CNPJ sob n° 13.099.882/0001-36, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DIOGO MENEZES MACHADO, brasileiro, 

maior, capaz, residente e domiciliado na cidade de Carira/SE, doravante denominada CONTRATANTE, e do 

outro lado a Empresa XXXXXXXXXXX, CNPJ SOB O Nº XXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXX, por 

intermédio do seu representante legal o sr. XXXXXXXXXX, brasileiro, maior, capaz, portador do CPF:  

XXXXXXXXXX, Residente e domiciliado na XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, para o fim 

especial de celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo de 

INEXIGIBILIDADE nº XXXX/2022, com base na Legislação em vigor e nas clausulas a seguir ajustadas.   

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93).  

O presente Contrato Referente a Contratação De Empresa Especializada Para Prestação De 

Serviços Técnicos De Levantamento Patrimonial De Bens Móveis Permanentes Do Município De Carira/Se. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n°  

8.666/93).  

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução 

indireta, em regime de empreitada por preço global, conforme segue: 

 

a- Prazo para Prospecção: 10 (dez) dias  

b - Prazo para Levantamento: 80 (oitenta) dias  

c - Prazo Total de Conclusão: 90 (noventa) dias.  

d - Prazo de Garantia: Durante a vigência do contrato.  

 e - Todos os prazos iniciam sua vigência a partir da data de assinatura do Contrato.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da Lei n° 

8.666/93).  

  

A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA a importância mensal de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXX). Pelo 

período de 09 (nove) meses, Perfazendo o valor global de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx).  

  

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante 

a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do 

objeto.  

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de 
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cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade perante o Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS - CRF.  

  

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

  

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

§5º - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.   

§6º - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.  

  

§7° - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 

CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será 

rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o 

direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados.  

§8º Os pagamentos serão efetuados no ato da entrega, mediante apresentação dos seguintes 

documentos:  

  

§9º Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);   

§10º Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao INSS e ao FGTS;  

  

§11º Prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho mediante apresentação 

da CNDT;   

§12º Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de Carira/SE efetuará o 

pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal;  

  

§13º O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das 

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º § 2º, inciso III da Lei nº 4.320/64, art. 5º 

e 7º, § 2º, inciso III da lei nº 8.666/93.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93)  

O prazo de vigência deste termo de contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura.  

  

Parágrafo único  

 - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência das 

hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1º da Lei nº. 8.666/93.  

  

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. °  

8.666/93).  

  

A despesa decorrente do presente contrato correrá por conta da dotação orçamentaria abaixo, com saldo 

suficiente, assim discriminado: 

  

DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA:  40100 - Secretaria Do Planejamento E Da Gestão -  

04.122.0001.2004 - Manutenção Da Secretaria Do Planejamento E Da Gestão-  3390.39.00.  – 

Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica - Fonte De Recurso: 150000. 



 

                        
  ESTADO DE SERGIPE 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
 

Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Centro, Carira – Sergipe 
CNPJ: 13.099.882/0001-36  

 
 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII eXIII, da Lei n° 

8.666/93).  

  

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:  

• Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e demais 

despesas exigidas para execução dos serviços, será da contratada.   

  

• Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua 

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.  

• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e satisfatória, 

sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;  

  

• Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do 

Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante 

comprovante de quitação com os órgãos competentes;  

  

• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por 

ela cometidas na execução do Contrato;  

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.  

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização 

que se façam necessários à execução do Contrato.  Executar fielmente o objeto contratado e o 

prazo estipulado.  

  

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:  

• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.  

• Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93;  

  

• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que 

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;  

• Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.  

  

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93).  

  

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 

conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da 

Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:  

I - advertência;  
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II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou 

parcial do mesmo;  

V - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar  com a Administração do 

Contratante , pelo prazo de até 02(dois) anos.  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.   

  

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93).  

  

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, 

ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.  

  

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente 

comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do art. 79 do mesmo diploma legal.  

  

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55, inciso IX, da Lei 

n° 8.666/93).  

  

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito 

da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei nº. 8.666/93.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO (art. 55, inciso XI, da Lei n° 8.666/93).  

  

O presente Contrato vincula-se em sua plenitude aos termos da proposta oferecida pela CONTRATADA, 

bem com ao Processo de Administrativo de Dispensa de Licitação, com base no art. 25, inciso II, em 

harmonia com art. 13, inciso III e VI, todos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS CASOS 

OMISSOS  (Art. 55 , inciso XII, da Lei n° 8.666/93).  

  

O presente contrato fundamenta-se:  

I - nos termos da inexigibilidade de licitação que simultaneamente:  

• Constam do processo administrativo que originou;  

• Não contrariem o interesse publico;  

II - nas demais determinações da lei Nº 8.666/93.  

III - nos preceitos do Direito Administrativo e Constitucional.  

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.   

Paragrafo único – os casos omissos e quaisquer ajustes que fizerem necessários, em decorrência deste 

contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  (Art. 67, Lei n° 8.666/93).  

  

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, ficará designado servidor nomeado o senhor JOSE 

VALTER DE SANTANA, CPF: 085.836.925-72 para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato 

execução conforme artigos. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, apensa a este instrumento contratual, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.  

  

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato 

com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.  

  

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO (Art. 55, §2º, Lei nº. 8.666/93)  

  

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Carira, Estado de Sergipe, como único competente para 

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por 

qualquer outro.  

  

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, em 02 (duas) vias, na 

presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.  

  

Carira/SE, XXXXXXX.  

  

______________________________________________________  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITURA DE CARIRA  

CONTRATANTE   

  

______________________________________________________  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ SOB O Nº XXXXXXXXXXXXX  

CONTRATADA  

TESTEMUNHAS:  

 

I - ______________________________________  

  

CPF:____________________________________  

  

II - ______________________________________  

  

CPF:____________________________________  

 


